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SECRETARIA DE INFRAESTRU
E SERVTÇOS URBANOS

EDITAL nn coxcoRRÊxcIl nI,nrnôNICA N': 03.0 024-INF

o Município de Araripe - cE, no uso das atribuições que lhe são constitucionalmente
conferidas, faz publicar o presente edital de licitação, nos termos da Lei no 14.133, de l. de
abil de 2021, bem como do Decreto M,nicipal n' 19/23 de 0l de setembro de 2023 e
posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e exigências
estabelecidas neste instrumento convocatório e Ímexos, conforme abaixo informado. 

-

1. DO OBJETO:
I.I. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
PRAÇA NO DISTRITO DE RIACHO GRANDE DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DO MLTNICÍPIO DE
ARARIPE/CE, conforme descritivo no Estudo Técnico preliminar, Termo de Referência e
Planilha de orçamento, os quais integram o presente processamento, conforme abaixo segue:

1.2.

1.3 o valor da presente licitação implica no montante global de: R$ 643.649,g9 (seiscentos
e quarenta e três mil, seiscentos e quarenta e nove reais e oitenta e nove centavos).
1.4- A presente licitação seú realizada na modalidade de concorrência, de acordo com o
arrimado pelo art. 6o, inciso )OO(VH; art. 2g, inciso lI; art.29,parágrafo único; todos da
Lei n." 14.133/2021, considerando a oporhmidade de maior concorrênõia e competitividade
aos interessados, a fim de oporhrnizar, igualmente, maior vantajosidade e econoÀicidade ao
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ITEM I

CoNTRÂTAÇÁo DE EMPRESÂ ESPECIALIZADA PARA coNSTRUÇÃo
DE PRAÇA NO DISTRITO DE RIACHO GRANDE DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
sERVrÇos uRBANos Do M[rNlcÍpro DE ARÂRIPE/CE.
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ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade
de descentralização na elaboração dos projetos, viabilizando efetiüdade e celeridade para
concomitância da elaboração.
1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6., inciso
)oo(vIII, alínea "a)", da Lei n." 14.13312021, observadas as exigências contidas neste Edital
e seus Anexos quanto as especificações técnicas do objeto.
I .6. A licitação s erárealizada de acordo com as regras especíÍicas para o regime de execução
por empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei n.o 14.13312021.
1.7. A sessão virtual da conconência eletrônica será realizada no seguinte endereço:
www.bll.org.br, no üa 15 DE MARÇO DE2024, ÀS 0g:OOtt, podendo as propostas e os
documentos serem enviados até as 08:00H deste mesmo di4 sendo que todasas referências
de tempo observam o horário de Brasília.
1.8. o valor da presente licitação implica no montaÍrte global de: R$:93.479,07 (noventa e
três mil, quatÍocentos e setenta e nove reais e sete centavos).

1.9 - Integram o edital, dele fazendo paÍe como se transcritos em seu corpo, os seguintes
anexos, que especificam o serviço:

Anexo I - Anteprojeto e Projeto Brísico: Memorial Descritivo/EspeciÍicações dos
Técnicas/Planilha Orçamentríria/ Cronograma Físico Financeiro;
ANEXO II - Termo de Referência;
Anexo III - Declarações;
Anexo [V - Modelo de PÍoposta;
Anexo V - Minuta de ContÍato.

2. DAPARTICIPAÇÃO:
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com
atribúção de chave e seúa, diretamente junto ao provedor do sistem4 onde deveú informar-
se a respeito do seu funcionamento , regulamento e instruções para a sua correta utilização,
sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema eletrônico.
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no segünte sítio eletrônico
ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato bll.ors.br.
2.3. E de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital
2.3.1. Responsabi lizar-se formalmente pelas tmnsações efetuadas em seu nome, assumlÍ
como firmes e verdadeiras srras propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou poÍ seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da seú4 ainda que por terceiros;
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2'3.2. Acompanhar as operagões no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios dianté da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
2'3.3. comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senh4 para imediato bloqueio dà acisso;
2.3.4. utiliz,n a chave de identificação e a senha de acésso paÍa participaÍ do pregão na
forma eletrônica; e
2'3.5. solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da seúa de acesso por inteÍesse
proprio.
2.4. Poderão paÍicipar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que
comprovarem eficazrnente os requisitos deste Edital.
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apÍesentar declaração de ser elegível aos beneficios do tratamento aludido, nos termos do

Decreto 8.538/2015.
2.6. Em caso de necessidade de desenquadÍamento da condição de microempresa ou empresa

de pequeno porte, ou seja, quando houver fafuramento superior exigido no 2'3 e na

respeCtiva legislação supracitada" compete aos licitantes inteÍessados solicitií-lo. Caso o

licitante não adoie as providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente

usufruir) indevidamente dos beneÍicios extensíveis a esse enquadramento, poderá seÍ

declarado inidôneo (art. 13, § lo, do Decreto 8.538/2015)'
2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a coopeÍativa que atendeÍ âo item 2.4'

mas possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (certidão Negativa

de Tributos Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS - CND) e de

regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação

condicionada à apresentação de nova documentação, que compÍove a sua regularidade, no

prazo de cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.

2.8. O beneficio de que trata o item anterior não eximirá a microempres4 a empresa de

pequeno porte e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que

apresentem alguma restrição.
i.9. O pr*o dã que trata o item 2.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,

a c.itério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e

durante o transcruso do respectivo prazo.

2.10. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e2.7,implicaá
na decadência-do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital,

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

2.11. Não poderão participar da presente licitação âs empresas que possuírem as

seguintes restrições, a serem conferidas pelo agente de contrataçlo ou pela comi§§ão

que coordeuar:
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2.5. A participante que pretender utilizâr os beneficios 2 a 45 daLei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela rÃÍ 14712014,

a ME, EPP, MEI ou Cooperativ4 que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá

2.11.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.o

14.13312021e que não tenha restabelecido sua idoneidade;
2.1 1.2. Com falência decretada;
2.1 1.3. Consorciada;
2.1 1.4. Suspensa pela Prefeitura de Araripe;
2.1 1.5. Em regime de concordata;
2.1 1.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre

suas equipes técnicas, bem assim dentÍe eventuais subcontratados figure quem seja ocupante

de cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Araripe;
2.ll.7.De servidores ou dirigentes e da entidade contÍatante ou responsável.

3. DOS PRAZOS GERAIS:
3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento.
3.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.
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3.3. A Prefeitura Municipal de Araripe convocará a licitante sinatura do

contrato, no prazo mráximo de O5(cinco) dias úteis, contados a partir
convocatório.
3.4. O prazo de convocaçzlo podení ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação da parte durante seu tÍanscurso, devidamente justificada, e desde que o motivo

apresentado seja aceito pela Administração.
3.5. O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis após a expedição

da Ordem de Serviço.
3.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocaÍ os licitantes Íemanescentes, na ordem de classificação, paÍa a celebração do

contrato nas condições pÍopostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das sanções

estabelecidas neste edital e na Lei n.o 14.13112021.

3.7. A recusa injustihcada do adjudicaUí.rio em assinar o conEato ou em aceitar ou retirar o

instrumento eqüvalente no pÍitzo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da gaÍantia de proposta em favor do órgão ou entidade

licitante.
3.8. Na hipótese de neúum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.7, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:
3.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

3.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatóri4 quando frustrada a negociação de melhor condição.

3.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a

contratação, ficariao os licitantes liberados dos compromissos assumidos'

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÀO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS
4.1. As prooosúas e os documenÍos de habilitacõo deverão ser envíados exclus nte Dor

meio do sistema, até a data e horfuio estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os

itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substiuídos até a abertura da sessão

pública.
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da

declaração sujeitaú o licitante às sanções legais:
4.2.1.0 cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta

com as exigências do edital, como condição de paÍicipação;
4.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de

consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratarnento favorecido estabelecido nos

alÍ;s.42 ao 49 da Í*i Complementar no 123, de 2006, como condição para aplicação do

disposto nos itens 01 e 02, deste edital.
4.3. No preço proposto deverão constar e seÍem computadas todas as despesas indispensáveis
à realização dos serviços, hor4 intelectual, materiais, equipaÍnentos, encargos das leis sociais

e quaisquer despesas acessórias e necessiírias, não especificado neste Edital, e relativo aos

trabalhos objeto desta licitação.
4.4. O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execução total do serviço

objeto desta licitação, de modo que não será considerada qualquer reivindicação de

pagamento adicional quando devido a erro ou má interpretação de parte da licitante.
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4.5. Eventuais outros documentos complementare

ser solicitados pelo agente de contratação ou

encaminhados no prazo miáximo de 3 horas.

s à proposta e à habilitação, que v
comissão de contratação, dev

5. DA HABILITACÃO:
5.1. Exigir-se-á dos interessados, exclusivamente' documentação relativa a:

Habilitação Jurídica;

Quatificagão Técnica- Profissional;

Qualifi cação Econômico-fi nanceira;
Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;
Declarações.

5.1.1 .

5.t.2.
5.1.3.
5.1.4.
5.1.5.

5.2. HABILITACÃOJUÚD ICA:
5.2.1 . A documentação relativa à habilitação jurídica consistirí em:

5.2.1.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que' poÍ

força de lei, teúa validade para fins de identificação em todo o território nacional;

5.2.1.2. Empresrírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

5.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedoi Indiüdual - ccMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticiáade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
5.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empÍesa individual de responsabili4ade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutiv;, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
5.2.1.5. Sociedade empresiiria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diá.rio oficial da união e arquivada na Junta comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agênci4 sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREVME n." 77 , de 18 de março

de2020.
5.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de Pessoas

Juridicas do local de sua sede

, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

5.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresiíria: inscrição do ato

constitutivo da frlial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresiíria,

respectivamente, no Registro civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde oper4 com averbação no Registro onde tem sede a mafriz.

5.2.1 .8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no

5.764t197t.
5.2.1.9. Os documentos apresentados deverão.estar acomparúados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

5.3. HA ILITACÁO . SOCIAL E TRABALHISTA:
5.3.1. Inscriçõo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.3.2. Ceíidão Conjunta Negetiva (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos

Relativosa Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de

t(a
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relativa ao Município da sede do licitante;
5.3.3. Prova de regutaridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(CRF do FGTS), ãemonsfando situação regular no cumprimento dos encargos sociais,

instituídos por Lei;
5.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perânte a Justiça do Trabalho'

mediante a apresentação de ceÉidão Negativa de Débitos Trabalhistss (CNDT)'

instituída pela Lei n" 12.440 de 07dejulhode20ll;
5.3.5. Deólaração formal da inexistência de menor de lE anos de idade em trabalho

penoso, insaluüre e noturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da

ã-pr"t4 sob as penas da Lei, para cumprimento do disposto no inciso

)OO(II do art. 7o da Constituição Federal.

5.3.6.Declaraçãodequeseencontradesimpedidadeparticipardalicitaç.ão,ob.isl:9o-
se, ainda, a dáchrarisob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo

da habiütação.
5.3.7. Declaração de que cumpre as exigêneias de resera de cargos para pe§soa com

deficiência e p".a r""úilitado de Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.
5.â.8. Declaramos para todos os Íins de direito, que conhecemos as especiÍicações do

objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ÀÀIEXOS, e que, concordamos com

todos os termos constantes no mesmo e aind4 que possuímos todas as condições para atender

e cumprir todas as exigências de fomecimento ali contidas, inclusive com relação a

documãntação, que esta sendo apresentada para fins de habilitação'

5.3.9. Declaramos ter ciência d-. qrr".. atendimento ao disposto na Lei n' 13'70912018

- Lei Geral de proteção 6e Dadôs Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do

serviço objeto deste ãdital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do

editayinst umento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação

(Lei n. 12.527t2011), da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos

órgaos de Controie, terã aóesso aos dados pessoais dos representaÍrtes da

LIõITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço Iisico e

eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual,

e poderá áar o tratamenio legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos

órgãos de controle intemo e extemo.

regúaridade relativa à Seguridade Social, demonstrando si re no primento

dos encargo s sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do IN R tftÍ.
5.3.1. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;

5.3.2. Certitlâo Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos MuniciPais,

5.4. OUALIFIC AC O TÉCNIC .PROFISSI NAL:
5.4.1. Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional ComPetente,

características ao objeto licitado.

Rua Alexandre Arrais, 747, Centro, Araripe'CE, CEP: 63170-000

E-mail: seinfra@araripe.ce.gov.br

CREA/CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s)'

5.4.2. Apresentação de profisiional de nível superior ou outro competente, detentor de

certidões de acervo técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica

(ART/RRT) emitidas pelo conselho de Íiscalização profissional competente em nome dos

p.ofissionaís vinculados aos referidos atestados, devidamente registrado no conselho

profissional competente (CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, que

"oÍnpror. 
ter o piofissional executado serviços relativos à execução de obra ou serviços de'\g
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competente;
b; diretor: cópia do confato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia

do estatuto soiial e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de

sociedade anônima;
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de Eabalho poÍ tempo

indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na

legislação de regência da matéria;
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho

profissional competente da sede ou Íilial onde consta o registro do profissional como

Responsável Técnico;
e) proíissionat contratado: ContÉto de prestação de serviços' na forma da lei,

acompaúado de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto

ao cRQ/PF-CREA/CAU, que identifique a relação das empresas em que o profissional figrue

como responsável técnico.
5.4.2.2. Quando a CERTIDÃo DE ACERvo TÉCNICo emitido pelo CREA/CAU não

explicar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acomparúado do

seu respectivo Atestado, devidamente registrado e recoúecido pelo CREA/CAU. 
_ - ^

5.4.2.3. Deverão constar, prefeÍencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TECNICO ou

dos ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de

início e término da Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA,
nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no

CREA/CAU, especificações técnicas da obra e os quantitativos executados.

5.4.3. Não serão aceitos atestados de Projeto, fiscalização, Supervisão, Gerenciamento,

Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
5.4.4. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s repÍesentantes ou responsável(eis) técnicos(as) da

licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação' somente

uma delas podérá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio

representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame;

5.4.5. O (s) profissional (is) deverá (Íio) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da

participante, através de declaração e sua substituição só sení possível por profissional

igualmente qualificado, mediante a expressa apÍovação da fiscalização;

5.4.6. As exigências mínimas relativas ' a instalações de canteiros, máquinas,

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o

cumprimento do objeto da licitação, serâo atendidas mediante a apresentação de

declaração formal, e relação explícita da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis,

vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.
5.4.7. As empÍesas poderão vistoriar os locais onde serão projetados os serviços, conforme

preâmbulo deste edital, sendo que a visita deverá ser previamente agendada com a secretaria

Municipal de Infraestrura e serviços urbanos até o dia lllo3lzo24, a[avés do contato Tel:
(87) 99195-2550, ou através do e-mail: seinfra@araripe.ce.gov.br, o qual emitirá o Termo

de Vistoria.

5.4.2.1. A prova do vínculo do profissional como responú ocorrerá

no órgão
quando da convocação para assinatura do contrato, da se

a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devr registrados

ALIFICA Ão -FINAI\
5.5.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da tei, devidamente registrado na

junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento

Rua Alexandre Ãrrais,747, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000
E-mail: seinfra@arariDe.ce.qov.br
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do Liwo Diririo - estes termos devidamente registrados na al - constando

aind4 no balanço, o número do Livro Dirário e das folhas nos quais se acha transcrito, que

comprovem a boa situagão furanceira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de

assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contadoÍ

responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (fês) meses da data de

apresentação da proposta;
5.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contabeis assim apresentados:
a) sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta comercial da

sede ou domicílio da Licitante, acompaúádos de cópia do termo de abernrÍa e de

encerramento do Liwo Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiíicamente no caso de sociedades anônimas regidas

pela Lei n .6.404t76.. registrados ou autenticados na Junta comercial da sede ou domicílio
àa tcitaate; ou publicados na imprensa oficial da união, ou do Estado, ou do Distrito Federal

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande

circulação editado na localidade em que estii a sede da companhia;
c) sociedades simples: registrados no Registro civil das Pessoas jurídicas do local de sua

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-

se às normas fixadas para as sociedades empresiírias, inclusive qganto ao registro na Junta

Comercial.
d) No caso de empresa constituÍda no exercício social vigente, admite-se a apÍesentação de

balanço patrimonial de abertua referentes ao período de existência da sociedade, devidamente

registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-

gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado

no Conselho Regional de Contabilidade.
e) É admissível o balanço intermedirírio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

oBS: Os documentos referidos no item 5.5.1 ümitar-se-ão ao último exercício no clso de

a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos.

5.5.3. Entende-se que a expÍess ão "na forma da lel' constzrrte no item 5.5'2, no mínimo:

balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de

abertura e encerramento do liwo diário).
5.5.4. As cópias deverão ser originrárias do Livro Diá.rio devidamente formalizado e registrado.

5.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá

apresená-lo na forma da lei.
5.5.6. Entende-se que a expressão "na forma da lef' con§arie no item 5.5.5. engloba

(conforme Acórdão 1153/2016 - Plenario - TCU), no mínimo:
a) Balango Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertua e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituragão contribil digitzl; (Para efeito o que determina o Art. 2"

do Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018);

OBSr: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do

Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído
pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007 , por meio da apÍesentação de escrituração

contríbil digital, na forma estabelecida pela secretaria da Receita Federal do Brasil do

Ministério da Fazenda. AÍ. lo do Decreto No 9.555 de 6 de novembro de 2018

5.5.7. As cópias deverão ser originrírias do Liwo Diário constante do SPED'

Rua Alexandre Arrais, 747, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000
E-mail: seinfra@araripe.ce.gov.br
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5.5.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as vas @FB no

142Ol2Ol3 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrlturação Digital - SPED

Para maiores informações, verificar o site www.receíta-gov. br, no link SPED. Ficando a

exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do ultimo exercício social, a ser

apresentado no prazo que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o

que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro

Valmir Campelo.
5.5.9. Com L*" no. dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as

empresÍui deveÍão apÍesentar o críÍcúo dos índices financeiros, deüdamente registrados na

Junta Comercial competente, assinados pelo responsável legal e contador_ responsível pela

sua elaboração, sendo quatificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso

serão utilizadas as seguintes definiçõei e formulações: a boa situação financeir4 será baseada

na obtenção de índicãs de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral

(ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1)'

cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

Passivo Circulante

5.5.9.1. JUSTTFICATIVA DA EXIGENCIA DOS I}{DICES CONTÁBEIS:

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens

e direitos realizíveis no cuÍso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com

vencimento neste período.
b) Índice de Liqúàez Conente (ILC) indica quanto a empresa possú em recursos disponíveis,

bens e direitos àalizáveis a curto ptazo,puafazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,

sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: RÉsdtado que demonstra folga no disponível para uma possível liqúdação das

obrigações.
-Se iguaf a l: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.

-Se Ãenor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto

pÍazo, caso fosse preciso.
c; O inaice de Soivência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empÍesa dispõe 

_em

Ativos (totais), paÉ pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,

também o. péáurr"rtei. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o Íesultado-">l"

é recomendãvel à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio

nas contas da companhia), sêndo certo que, quanto maior o resútado, melhor, em tese, seria

a condição da empresa. Mas há exceções.
,, Jusiifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se

faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-Íinanceira do (a) empresa (s)

participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a

Àdmi*straçao lública. Lôgo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de

requisitos áemandados núe edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas

deàonstram, em tese, a saúde e a solidãz frnanceira da participante, bem como foi calculado

LG = Ativo Circulante + Realizáv el a Lonso Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG=
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= Ativo Circulan@

Rua Alexandre Arrais,747 , Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000
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com base no Acórdão 50262010-Segunda Câmara-TCU
SHERMAN.
5.5.10. Certidão negativa de

licitante, exceto as sociedades

No caso de pessoa fisica ou

feitos sobre falbncia expedida pelo distribuidor da sede do

coopeÍativas, conforme dispõe o art. 4'da Lei n' 5.76411971'

de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil

expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante.

S.i.tO.t. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá

comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos. do art. 58 da

Lei n" 11.10u2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a

homologação judicial do plano de recuperação.

S.5.11. óaraniia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (um por cento) do valor

estimado da licitação no valór de Ú e.lSO,SO (seis mil, qurtrocentos e trinta e seis reais

e cinquenta centavos), recolhida em nome da Prefeitura Municipal de Araripe' - ^
5.5.1 i.l. Caução em áinheiro - Depósito junta a PÍefeitura Municipal de Araripe - Conta

CorÍente no:7441-l Agência no: 1464-8 Banco: Banco do Brasil; ,---- - -r--- -^
5.5.11.2. Caso a modáidade de garantia recair em TÍTULOS DA DivIDA PUBLICA

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e

de custódia autorizado pelo Banco Centrà do Brasil, e avaliados por seus valores

econômicos, conforme aáfrniao pelo Ministério da Economi4 o qual está atestará a sua

validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações:. ..
i. Origem/aquisiçao mádiante doiumento respectivo e lançamento contábil por

meio de registro no balanço patrinronial da licitante;

II. Apresentar documento, emifido por entidade ou organismo oficial, dotado- de fé

priblic4 demonstrando a conegãô atualizada monetariamente do título (realizada

até seis meses anteriores a dáta marcada para aPresentação da dita garantia)'

conforme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda;

III. Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate

incontesüívelsobneúumz§pecto,atéadatacorrespondenteaoprazode
validade da ProPosta de Preços.

IV. presumem-se como autêntióos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se

a Prefeitura Municipal de crateús o direito de averiguar a sua autenticidade. Em

se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério

Público.
V.origem/aquisiçãomediantedocumentorespectivoelançamentocontabilpor

meio de registro no balango patrimonial da licitante'

5.5.1 1.3. Caso a modatidade á" g.-iiu àr"olhida seja a FIANÇA BAI\CÁRIA emitida por

banco ou instituição financeira ãevidamente autorizada a opeÍar no País pelo Banco Central

do Brasil, o licitante anexará junto a sua habilitação o documento no original ou cópia

autenticad4 fomecido pela initituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

conforme decisão do TCU/Acórdão 10829 12020-Pimeira Câmara' constar:

a) Beneficirírio: Prefeitura Municipal de i\raripe.
bj otleto: Garantia áa participaçao t u ioNcoRnÊNCIA ELETRÔNICA N"

03.01/2024-INF.
c) Valor: 10Á (um por cento) do valor estimado da licitação'

d) Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias'

5.5.11.4. Caso a modalidade de garantia seja sEGURO-GARANTIA, o licitante deverá

fazer a comprovação da apólicelu de doõumento hábil expedido pela seguradora' cuja

GUSTO

Rua Alexandre Arrais, 747, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170'000
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vigência será de, no mínimo de 120 (cento e vinte) dias c

6. DAPROPOSTA

Rua Alexandre Arrais, 747, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000

E-mail: seinfra@araripe'ce'gov'br

r da data do

recebimento dos enveloPes.

5.5.11.5. A garantia de manutenção de proposta será liberada 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura dã conúato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, exceto para a

vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura dos

possíveis contratos.

i.S.t t.O. para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela

LIóITANTE, quando em diúáiro, serà atualizada monetariaÍnente, por meio da aplicação

da Caderneta de Poupanç4 calculada "pro rata die"'
5.5.1 1.7. A gmantia da proposta podeÍá ser executada;

a) se o-licitante reiirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;

b) se o licitante não firmar o contrato.

5.5.12. Os documentos deverão ser apresentados ou pela matriz ou pela filial que. estiver

participando do cerüame, com exceção áos documentos que são v.ílidos tanto para matriz gomo

para as filiais como é o caso dos atestados de capacidJde Écnica. o contlato será celebrado

com a sede que aprcsentou a documentação'

5.5.13. O documãnto obtido através de sitios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via

intemet, terá sua autenücidade verificada pelo pregoeiro'

5.5.14. Os documentos têm que .. 
",,"ont'ut 

áenúo do prazo de validade' Na hipótese de o

documento não cona* a*prar.unlente a validade, este deverá ser acompanhado de declaragão

ãu t"grturn"rtuçao ao Orgao 
"mir.o. 

qu" disponha sobre sua validade' Na ausência de tal

declaração ou regulamentaçaq o a*'".""tô sera considerado valido pelo prazo de 90

a;";"ó dias, co'ntados u pu.ti, du data de sua emissão, quando se tÍatar de documentos

ieferentes à habilitação fiscal e econômico-financeira'

5.6.Seráprocessadaaaberturadosdocumentosdehabilitaçãonosistemaapenasdolicitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento'

5.7. Deverão os licitantes, sob pena de àesclassificação, emitir declaração d9 eug syas

propostas econômi"as compÀndem a integralidade dos custos para.fndim:l: 
^dos^d-ir:]tos

trabalhistas assegurados na Constituição Íederal, nas leis trabathistas' nas normas infra

i.;;;;;;rdções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes

na data de entrega das ProPostas.
is. ÁÀt a insãrção oo ,irt"*u dos documentos para habilitação' não será permitida a

substiiuição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci4 para:

5.8.1. Cámplementaçao aã informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessiária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

i.s.z. atuulir"çãode documentás cuja validade teúa expirado após a data de recebimento

das propostas.

5.9.'Naaná,lisedosdocumentosdehabilitação,oAgentedeContrataçãoe/ouComissão
permanente de contratação poderá sanar 

"rÍo. 
ou fathas que não alterem a substância dos

àocumentos e sua rUiaáe jriiOica mediante despacho fun-damentado registrado e acessível

a todos, atribündo-lhes efiõácia para fins de habilitação e classificação'

i. ro. No, casos em que se já houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital prwer

expÍessa e justificadamenté a inversão das fases e está anteceder ao julgamento, não cabení

exclusãodelicitantepormotivorelacionadoàhabilitação'salvoemrazãodefatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento'
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6.1. Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (se

certame licitatório vertente.
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6.2. Preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários

propostos em planilha de preços.

ã.:. pt-itt u- Orçamenüíria devidamente assinada pelo profissional indicado 
_ 

como

responsável técnico da licitante, cujo nome e número de registro no GREA/CAU deverão

estaÍ apostos de maneira legível, com as composições e preço total do objeto'

7. DOJI'LGAMENTO
7.1. Esta licitação será processada para execução de empreitada por preço global,, com

critério de julgamento tipo menor preço, nos termos do art. 6", )OO(V[I, alínea "a)", da Lei

n." 14.13312021.
7.2. O modo de disputa serí "ABERTO", com duração de dez minutos e, após isso, será

pronogada automaúcamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos ultimos

àoir ríinutor do período ae duraçao da sessão públic4 inclusive no caso de lances

intermediários. Nãô havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente,

e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global'

7.4. Os licitantes poderão oferécer lances sucessivos, observando o horiário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.5. O licitante somente pioderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
7.ã. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais.

7.7. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração,

po. -"io eletrãnico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, as planilhas 
_com 

indicação dos

iuantitativos e dos cusios unitrírios, bem como com detalhamento das Bonificações e

ôespesas Indiretas @DI) e dos Encargos Sociais (ES), com os Íespectivos valores adequad_os

uo urlo. frnal da proposta ,en"ãdor4 exclusivamente para eventuais - 
adequações

indispensáveis no 
"rónogruma 

fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento

posterior do conEato.
i.8. Serao desclassificadas as licitantes que apresentarem documentações com as segurntes

ocorrências :

7.8.1. Contiverem vícios insanáveis;
7.8.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

7.8.3. Apresentarem preços inexequíveis ou perÍnanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
Z.S.+. Nao tivàrem sua exeqúbilidade demonstradq quando exigido pela Administração;

7.8.5. Apresentarem desconformidade com quaisqueÍ outras exigências do edital, desde que

insanáveis.
7.9. A verificagão da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação

à pÍoposta mais bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances'

Z.iO.-Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a

disputa de lances e/ou eventual desempate e/ou negociação.

7.11. A Administração poderá Íealizar diligências para aferir

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme

ãbertura do

a exequibi lidade das ProPostas
disposto no subitem 7.13, caso

não enquadrada no caso descrito pelo subitem 7.8.4.

Rua Alexandre Arrais,747, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000
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7.12. Paru efeito de avaliação da exequibilidade e de so derados o

preço global, os quantitativos e os pÍeços unitarios tidos como observado o

critério de aceitabilidade de preços uniúrio e global a ser fixado no edital, conforme as

especifi cidades do mercado conespondente.
7.i3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valãr orçado pela Administração' nos termos do art' 59' §4"'

da Lei no 14.13312021.
7.14. Seú exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cincã por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre

àste último e o valor da proposta final, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo

com este edital.
7.15. O Agente de ContÍatação ou Comissão Permanente de Contratação podení suspender a

sessão, se entend", ,"""ra-ário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos

recursos interpostos. Neste casà, após decisão da habilitação, será dada ciência aos

interessados aúavés da imprensa oficial municipal, estadual ou federal'

8. DOCRITÉRIODEDESEMPATE
8.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as

microempresas e as empresas di pequeno porte que atenderem ao item 2'5 deste edital'

8.2. Entende-se como empate aquáhs siã:açOes em que as pÍopostas apresentadas pela

microempresa e pela emprãsa de pequeno porte sejam iguais ou superiores en alé lDYo (dez

por cento) à proposta de menor valor'
â.3. O"o.."nào à empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.I . A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor

dentre as remanescentes de emiate frcto, podera apÍesentar, no prazo de 15 (quinze) minutos'

noru p.oport no sistem4 infárior aqueú considerad4 até enüto, de menor preço' situação

em que será declarada vencedora do certarne. '

S.3.á. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior' não

upr"t."* nouu pàport4 inferior à de minor preço, será facultad4 pela ordem de

ciassificação, às demais microempresas, empresÍls de pequeno pory 9" cooperativas

Íemanescentes, que se enquadrarern na hipótesà do subitem 8'2 deste edital' a apresentação

de nova proposta, no prazo e na forma prevista no subitem 8'3'l '

8 . 3 . 3 . SÀouver áuas ãu mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com pÍopostas

iguai., ,e.á realizado sorteio pelo próprio sistema eletrônico, para estabelecer a ordem em

q"ue serão con ocadas para a aprerarrtução d" not a proposta" na forma das alíneas anteriores'

g^.f .+. S" neúuma miôroe.pie.u o, á.pr"ru de pequeno porte satisfizer as exigências do

item 8.3 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta

originariamente de menor valor.
g.4lo disposto nos itens g.l a g.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a proposta

de menor valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno porte (ã que satisfaça as exigências do item 2.5 deste edital).

8,5. Subsidiariamente às disposições refletidas aos itens 8.1 a 8.3, adotar-se-á as regras

dispostas no art. 60 da Lei no 14.13312021.

9.
9.

DANEGOCIAÇÃO
l. Definido o resultado do julgamento, a Administação poderá negoc iar condições mais

Rua Alexandre Arrais,747, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000

E-mail: seinfra@arariÍre.ce.gov'br
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negociagão, for desclassificado em razÁo de sua proposta

miáximo definido pela Administração '

9.1.2. A negociação será conduzida por agente de contratação ou comlssao

contratação, e, depois de conclúd4 teÍá seu resultado divulgado a todos

anexado aos autos do processo licitatório'

10. DA IMPUGNAÇÃo Ao EDITAL E DO PEDTDo DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar. este edital por inegularidade na

aplicagào aá f,ei ,r" 14fi3í2021, o;pu,u ráli"itur_"i"larecimento sobre seus termos, devendo

"'n.u-infr* 
o p.dido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço

eletrônico citado no subitem 10.3 abaixo.

10'2.Arespostaàimpugnaçãoouaoped.idodeesclarecimentoserádivulgadapormeio.do
sistema utilizado na realizaç?io do 

"".tu-", 
no pftLzo de até 3 (três) dias úteis "9n49,9 

tlutu

ãã ."""Uú"rt" do pedido, limitado ao úliimo dia útil anterior à data da sessão pública' As

Íespostas dilrrlgadas vincularão os participantes e a Adminishação'

iO;.i. N" ióssibilidade de resiosta á impugnagão n: pÍazo.citado no tt!il:i-t-0,^2' "
pregoeiro podôrá adiar a abertura da sessão pública mediante aviso no sistema utlllzaoo na

rcalizaçáo do certame.-f 

O:. I i-p"gnução e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por

meioeletrônico,noendereço:contato@bll'ors'brounoemaildaComissãoPermanentede
õorrt 

"úçao 
no 

"rraeÍeço: 
Éita;-o@ÂrariDere'eo,"br' com a informagão do n'03'01/2024-

INF do concorrêrr.iu .l"t ô.,ã11ã@a@tidud. pÍomotoÍ da licitação e pregoeiro

responsável.
10.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediante

comprovação, sob pena do seu não conhecimento'

ró.il Át ii"pi,grúes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pr'vos previstos no

certaÍne.
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

-"Ur"a" pelo egente de Contraàçao/Comissâo Permanente de Conuatação' nos autos do

processo de licitação.
l0.5.Acolhidaaimpugrração,serádefinidaepublicadanovadataparaarealizaçãodo
;;rt -., exceto quanàoá alieração não comprometer a formulação das propostas'

11. DOS RECURSOS ADMINISTRÂTIVOS:
i r. r. Quurq*, ricitante poderá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso,

". "Àpo irop.io do sistema, no prazo de até 3omin (trinta minutos) depois da arrematante

ser aceira e habitltaaa prazo Àdàmico). A falta de manifestação imediata da(s) licitante6)

;p;rú na decadênJia do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de

Contratação à vencedora.

11.1.1. Uma vez admitido o Íeq11so, o Íecorrente ten! a partir de então, o prazo de 03 (três)

diasparaapÍesentarasrazões'pelosistemaeletrônico,'ficandoosdemaislicitantes,desde
f "õi.,i.àa* 

p*u, qrr"r.ndo, àp.esentarem GontraÍr€zões também pelo sistema eletrônico'

em outros Eês dias, qr" 
"o-"çu.ao 

a contar do término do prazo- do recorÍente' sendolhes

*r.gu.uau 
"ittu 

imeáiata dos àlementos hdispensáveis à defesa de seus interesses'

t t.Z]Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 03 (três)

dias úteis, encairiúará o recursoà autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no

prã".í.r." a" 10 (dez) dias úteis, contado dó recebimento dos autos, conforme disposto

no aÍ. 165, §2o da Lei no 14.13312021.

Rua Alexandre Arrais, ?47, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000
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intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

11.3. O recurso de que tata subitem 11.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato

ou proferido a deciião recorrid4 que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3

1trerl ai^ úteis, encamiúará o recurso com a suÍl motivação à autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no prazo mríximo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.
11.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

aproveitamento.
ti.S. O prazo para apresentação de contrarrazões seú o mesmo do recurso e terá início na

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recuÍso.

11.6. Seá assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.
I 1.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

I1.8. Os Íecursos deverão ser digitados, devidamente firndamentados e conteÍ a assinatura

do Representante Legal da recorrente ou de seu procurador devidamente habilitado.

11.2.1. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias da data de

11.9. D FOR]VIALIZA AODO AMINISTRA TIVO:
a)-O pedido de objeção deverá ser apresentado em um via pelo sistema eletrônico no PÍztzo

estipulado no item I 1.1.

b)-Somente serão aceitas as objeções mediante petição

datilogreífica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável,
confeccionada em máqulna
oue os sesuintes

reouisitos:-- 
D O 

"rd.r.çamento 
ao Agente de ContÍatação/Comissão de Contratação da Prefeitura

de Araripe;
II) A identiÍicagão precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado

dás documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada

assinada dentro do prazo editalício;
III) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens

contra razoados;
IV) O pedido, com suas especificações.

12. DO ENCERRAMENTO RECURSAL
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos, o pÍocesso licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

12.1.1. Determinar o Íetomo dos autos para saneamento de inegularidades;

12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

12.1.3. Procãder à anúação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável;
12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.
12.2. Ao pronunciar à nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios

insanáveii, tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à

apuração de responsabilidade de quem lhes teúa dado causa.

tà.3. ô motivo determinante pará a revogação do processo licitatório deverá ser resultante

de fato superveniente devidamente comprovado.
12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegUrada a prévia manifestação dos

interessados, no prazo de 3 (três) dias úteis.

Rua Atexandre Arrais, ?47, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000
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13. DA FoRMALtztçÃo B nxncuÇÃo Do coNTRATo TRATIVO

l3.l. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts.l15 ao

art. 123 da Lei n". 1 4.13f 12027,bem como pelos regulamentos próprios mruricipais editados

e vigentes, parte integrante deste edital e demais atos subsequentes'

tf .ZI O 
"órrt 

uto administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante

vencedor4 obedecerá à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido

neste edital.
13.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal

do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e

o Cadasno Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de

inidoneidade, de impedimentoi de débitos trabalhistas e juntrí-las ao respectivo processo.

13.4. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinahr4 a

licitante vencedora prestaní garantia de execugão do objeto conEatual, no percentual de 5%o

(cinco por cento) do valor a ier pactuado' podendo a mesma optaÍ por uma das modalidades

previstas no art. 96, § 1o, da Lei no 14.13312021.

i3.5. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitagão de conúataÍ com a licitante

mais bem classificada náo lhe confere o direito à indenização ou reembolso de qualquer

espécie.
t1.6. por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais

exigências dos artigos 16 e l7 da Lei complementar n" 101/01, a Administração Municipal

poJerá aditar o contÍato, mantidas as condições da proposta inicial'

i:.2. a Adminishação M,nicipal não responderá por indenizações oriundas de danos

causados a terceiros por culpa ou dolo da contratad4 quando da execução do servigo de que

trata este edital.
13.8. O fiscal do contrato anotará em regisuo próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas, ou

dos défeitos observados. O fiscal do .ó.rttuto informani a seus superiores, em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência

que ultrapasse sua comPetência.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o

contratado podárá subcontratar partes ào ierviÇo até o limite autorizado, em cada caso, pela

Administração.
14.2. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

14.3. Será vedada a subcontratação de pessoa Íisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes

desta maÍrtiverem vínculo de natur eza técnica, comercial, econômic4 financeir4 trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempeúe firnçaã na ücitaçaúu atue na fiscalização ou na gesüio do contrato, ou.se deles

forem cônjuge, companheiro ou paÍente em liúa reta" colateral, ou por afinidade' até o

terceiro grau.

15. DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
15.1. O recebimento provisório do serviço será feito por servidor responsável poÍ seu

acompanhamento e fiscalizaçao, mediante termo circunstanciado ou documento hábil que o

substi-tua, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita do

Rua Alexandre Arrais, 747, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000
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15.2. O recebimento definitivo, pelo responsável técnico

Municipal, dar-se-á mediante termo circunstanciado ou

substitua, assinado pelas partes envolvidas, após a vistoria
objeto aos termos contratuais, respeitando a previsão do art.

15.3. O recebimento definitivo pela Administração não exi

outro hábil
stragão
que o

que compÍove a adequação do

1 19 da Lei n" 14.13312021.

mirá o projetista ou o consultor

da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto'

16. DO REGISTRO POR APOSTILA
16. 1 . Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, unilateralmente pela Administração,' dispensada a celebração de termo aditivo,

como nas seguintes situações:
16.1.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou a repactuação de preços

previstos no próprio contrato;
i6.l.Z. ltuuliruções, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições

de pagamento previstas no contrato;
16.1.3. Alteragões na razão ou na denomi-nação social do contratado;

16.1.4. Empenho de dotações orçamentrírias'

DA ALTERÂÇÃO OOS CONTRATOS
17.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I 7.1. l. Unilateralmente pela Administração:
17.1.1.1. euando houvir modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação; 
.

l7.l-J.;. Quando for neceisária a modificação do valor contratual em decorrência de

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure. 
.

I 7. I . 1 .3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões de até 25o/o (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

qr" ," firar". ,ras obras, nos serviços ou nÍ§ compras, e' no caso de reforma de edificio ou

áe equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), porcentagens

estas aplicáveis aos dois subitens anteriores.
17.1.2. Por acordo entre as partes:

17.1.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

17.1.2.2. Quando necessríria a modificação do regime de execução da obra ou do serviço,

bem como do modo de fomecimento, em face de veriÍicação técnica da inaplicabilidade dos

termos contratuais originiírios;
17 .1 .2.3. Quando neõessríria a modificação da forma de pagamento por imposição de

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial afializzdo e vedada a antecipagão do

pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente

ôontraprestação de fomecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

17.1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de

força maior, caso forhrito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como

pactuado, respeitadá, em qualquer caso, a repartigão objetiva de risco estabelecida no

contrato.
17.2. Se forem decorrentes de falhas de pÍojeto, as alterações de contratos de obras e serviços

de engeúaria ensejarão a apuração de responsabilidade do responsível técnico e adoção das

providências neces sárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.

17.3. Será aplicado o disposto no subitem 17.2.4 às conhatações de obras e servlços

engeúari4 quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedim

Rua Alexandre Arrais,747, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000
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desapropriação, desocupagão, servidão administrativa ou licenc

circunstâncias alheias ao contratado.

17.4. A formali z,ação do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das

pr"rtuç0". Aet"rmiouaas pela Administração no cutso da execução do contrato' salvo nos
'c*os'd" justificada necissidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização devení ocorrer no prazo miíximo"de I (um) mês'

iz.i. ot p.eços cont atados seáo alterados, para mais ou para menos' conforme o caso' se

hourrer, após a data da apÍesentação da propoit4 criação, alteragão ou extinção de quaisquer

út,rto, áu encargos legais ou a superveniência de disposigões legais' com comprovada

repercussão sobre os preços contratados'

17.6. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo' a Administração

devera verificar u ."-gdariaua" frsci do contratado' consultar o Cadastro Nacional de

r.pr.r* Inidôneas ã S*p"rru, (CEIS) e o -Cfu.T Nacional de Empresas Punidas

ariepi, emitir as certitlões rr"gÀ* áe inidoneidade, de impedimento e de débitos

trabalhistas e juntaJas ao respectivo processo'

17.D4 EXECUÇÁO, FISCALIZAçAO E CONTROLE EXECUTIVO DOS

CONTRATOS
lg.l. Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a

atuarem como fiscal de contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal'

18. DA PI,JBLICIDADE DOS CONTRATOS
19.1. A divulgação no Portal Nacional de ContÍatações Públicas (PNCP) é condição

;ài;p";J".ü;; a eficácia t1ã .ont u,o 
" 

de seus adiramentos e deverá ocorrer no prazo de

20 (vinte) diasúteis contados da data de sua assinatura'

19.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e

deverão ser publi"ados ,ro p.-o estabelecidã no sub-item anterior' sob pena de nutlfag,

lg.3.Administraçaodivutgaraemsitioeletrônicooficial,ematé25(vinteecinco)diasúteis
após a assinaturado contrãto, os quantitativos e os preços unitarios e totâis que contratar e'

em até 45 (quarenta 
" "in"oi 

ãià" úteis após u .orilr.ao do contrato, os quantitativos

executados e os preços praticados.

DO REAJUSTAMENTO
I8.I. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

20.1.1. Nos termos do art. zs, §2", da Lei n' 14.11312021, o pÍesente edital consigrra' como

forma de manutenção ao .q"iütrio .*nômico-financeiro do contrato e reajustamento de

;."td; ioai". aã rNcc'ou o"tro que houve por substituí-lo' caso mais favorável à

iamústraao fública como critério de atualização monetá'ria'

20.1 .2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante

vencedor.
20. l.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o recoúecimento do desequilíbno

""o.rO-i"o-frn*"eiro, 
hipótese em quã será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.
it.i.+ã p"aiao de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

io.-oUaoà*arrte a vigência do contrâto e antei de eventual prorrogação, nos termos do art'

107 e 131, parágrafo único, da Lei no 14 13312021'

19. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

Rua Alexandre Arrais, 747, Centro, Araripe-CE' CEP: 63170-000
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2l.l. Os pagamentos se darão em etapas de acordo com o desembo de crédito

realizada através do agente financeiro conúatado pela Administração Municipal e/ou

conforme convênio (federal ou estadual), bem como nos termos de apresentação das fases

do anteprojeto e projeto bilsico, conforme Termo de Referênci4 anexo ao edital, na rubrica:

Dotação Orçarnentaria: 0304.15.452.0339.1.015 - Construção, Reforma e Ampliação de

Praças, Parques e Jardins
Elemento de Despesas: 4.490.51.00 - Obras e Instalações

21.2. No valor proposto e adjudicado estiio incluídos todos os custos diretos e indiretos para

execução dos serviços, cujos pagamentos serão efetuados em moeda corrente, fixando-se o

valor máximo global a ser pago por esta Administração nos termos da planilha orçamentrária

que acomparúa o objeto deste edital.
il .3. Apenas serão realizados pagamentos mediante a comprovação de liqúdação da despesa

já empeúada, após a entrega final do objeto, devidamente atestado pelo fiscal de contrato,

bem como, posteriormente à aferigão, acompanhado da competente nota fiscal.

21.4. Após confirmadas as fases de execução do objeto, conforme Termo de Referênci4 a

Administração contÉtante teÍá! pÍazo de até 30 (trinta) dias paJa rcalizar o pagamento,

contados da data de entrega da nota fiscal pela contratad4 quando solicitada pela secretaria

municipal ordenadora da despes4 devidamente atestado pelo fiscal.

21.5. Dos valores apurados pelas notas fiseaiS serão retidos os tributos a que competem a

titularidade e/ou administração pela Administração Municipal, tais como ISS, IRRF e outros

que assim tiverem fato gerador.

22. DAS INFRAÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATUAIS
22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativarnente pelas seguintes

infrações;
22. l I . Dar causa à inexecução parcial do contrato;
22.1.2.Du causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminiskação,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
22. I .3. Dar causa à inexecução total do contrato;
22.l.4.Deixu de entregar a docuÍnentação exigida para o certaÍne;

22.1.5.Não manter apÍoposta, salvoem decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
22.1.6. Não celebrar o conhato ou não entregaÍ a documentação exigida para a contÍatação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

2-2.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
22.1.8. Apresentar declaração ou documentagão falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
22.1.9. Fruudar alicitação ou pÍaticar ato frautlulento na execução do contrato;

22.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

22.l.ll. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
22.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.

23. DAS PENALIDADES
23.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações,

ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do

CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á as seguintes sanções:

Rua Alexandre Ãrrais,147, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000
E-mail: seinfra@arariDe.ce.gov.br
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23 .2 .l . A advertência será TADA der

14.1331202r.
23.3. MULTA
23.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,lo/o (zero

vírgula um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.

Z3i.Z.peti atraso iíjustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados

do termo de ordem de início, será aplicada multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por_ cento). ao

dia de atraso, em substituição ao item 23.3. 1 , desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre

o valor total do contrato.
23.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contÍatuais que

não aquelas relaciorradas ao atrfuo na execuçãó do serviço, será aplicada multa de 2% (dois

por cento) sobre o valor do conEato.

à3.3.4. e -rrltu não impede que o CONTRATANTE rescinda ,nilateÍalmente este conúato

e aplique outras sanções.

23i.5'. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos

pugÀ".rto. erentuaimente devidos feh CÔNTRATANTE, inclusive de eventual garantia

prestad4 ou cobrada judicialmente.

Zl,.l.S. »u aptnação áe qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos

cofres do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis'

23.3.7.O montaÍrte de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá utrygSsyr 3 ]OX
1únt po, cento) do valor gloial do contrato, nos termos do art' 156' §3o' da Lei no

14.13312021.
24.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
i4.4.1. Suspensão temponíria de participação em licitaçõese impedimento de contratar com

ã trefeiturâ pelo pr-o d. até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal' nos termos

do art. 156, §4o, da Lei no 14.13312021.

il.í »rclirúÇÁo DE II\üDoNEIDADE PARA LICITAR E coNTRATAR
24.5.l.DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaPrefeituraenquanto
perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a r9alilitag1o ao

irefeito (a) Municipal, a qual sera concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura

p"iot pr.iúrot,".ult rrt.. du infração e depois dc decorrido o prazo de um-ano' f?"!4: 
^

àefesa da contratada no pÍtvo de dáz dias dà abertura de visto, nos termos do art. 156, §5'e

§6o, da Lei no 14.13312021.

àc.6. e" sanções de suspensão temporiíria e declaração de inidoneidade para Iicitar ou

contratar poderão ,.. upli"ud^ juntamente ôom a multa, facultada a defesa previa da

CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis.

24.7. Neúum pagamento será efetuado à CoNTRATADA se esta deixar de recolher

qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto'

Z'n.S.'Os .ontunt". pecuniiirios derivados da aplicação das multas e demais sanções

contratuais serão atualizadas monetariamente pelo IPCA vigente, ou outÍo índice que-venha

o substituir, bem como a incidência dejuros dê mota de 0,50Á sobre o montante total devido'

25. DA EXTINÇÁO DO CONTRATO
25.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deveá ser formalmente

motivada nos autos do proaaoo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes

situações:

aplicada exclusivamente nos casos em que a

causa à inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1", e art. 155, inciso I, da Lei no

Rua Atexandre Arrais,747, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000

E-mail: seinfra@araripe.ce.gov'br

RIPÉ -ç(

o Eo

/6éo FLo o

I



aao &{ff}
ffitftru
^Éar 

ráaro/ô L.e Ôotorá

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIçOS URBANOS

25.1.1.Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

25.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par

acomparúar e fiscalizar sua execugão ou por autoridade superior;

25.1 .i. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinj a

sua capacidade de conclür o contrato;
25 .1 .i. Decrettção de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou

falecimento do contratado;
25.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução

do contrato;
25.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtêJa, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

25.1.7. Atraso na liberação das ifueas sujeitas a"desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativ4 ou impossibilidade de liberação dessas ríreas;

25.1.8. Razões de intiresse público, justificadas pela autoridade miáxima do órgão ou da

entidade contratante;
25.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz.
25.2. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL
25.2. A extinção do contrato poderá ser:

25.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
25.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação,
por mediação ou for comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da

Administração;
25.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial'
25.2-.4 Aextinção determinada por ato unilateÍal da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e firndamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo pÍocesso.

25.3. DO DIREITO DE RE,SCISÃO PELO CONTRATADO
25.3.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

25.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, servigos ou compras que agarrete

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei n.'

14.113t2021;
25.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por oÍdem escrita da Administração, por pÍazo

superior a 3 (três) meses;
2í3.1 .3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

25.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços

ou fomecimentos;
25.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de iirea, local ou objeto,

para execução de obr4 serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais

ãspecificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações

atribúdas pelo conEato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de

iireas públicas ou a licenciamento ambiental.

Rua Alexandre Arrais, 747, Centro, Araripe-CE' CEP: 63170-000
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25.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 25 'l '2' 25'l'3 e

observarão as seguintes disposições:
25.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade públic4 de grave pertubação da oÍdem

26. DA NULIDADE CONTRATUAL
26.1 . Constatada inegularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso

não seja possível o saneaÍnento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar

medida de interesse público, com avaliação, entre outros,

26. 1. 1. lmpactos econômicos e financeiros decorrentes do
dos seguintes asPectos:

Rua Alexandre Arrais, 747, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000

E-mail: seinfra@araripe.ce.gov.br

intema ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha

praticado, do qual teúa participado ou para o qual tenha contribúdo;
1S.I.Z.Z. Assegurarão ao contràbdo o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações *r-o-id* "t a normalização dasituação, admitido o restabelecimento do

effibrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do

art. 124 daLei n.' 14.133/2021.
25.4.DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
25.4.1. CULpA EXCLUSM OÁ,1»UffXfS1R.4ÇÁO: Quando a extinção decorrer de

culpa exclusiva da Administração, o contratado serií ressarcido pelos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido e terá direito a:

25.4.1.1. Devolução da garantia;

25.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

25.4.1.1. Pagamento do custo da desmobilização.

25.4.2.DETERMINADA TJNILATERALTUTXTB PELA ADMIMSTRAÇÃO: A

extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das

sanções previstas neste edital, as seguintes consequências:

ZS.4.Z.1. essunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontÍitÍ'

por ato próprio da Administração;
)s.q.Z.i.Ocupação e utilização do local, das instalagões, dos equipamentos' do material e do

p"ssoul emprêgádos na exeCução do contrato e necessários à sua continuidade;

25.4.2.3. Execução da garantia contÍatual para:

25.4.2.3.|.RessarcimentodaAdministraçãoPúblicaporprejúzosdecorrentesdanão
execução;
25.4.23.i. pagamento de verbas trabalhistas, fundirírias e previdenciiíLrias, quando cabível;

25.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;

25.4.2.3.4. E>ãgência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela

seguradorq quando cabível;
Zí.1.2.C. Reiençao dos créditos decorrentes do contÍato até o limite dos prejuízos causados

à Administração Pública e das multas aplicadas.

iS.+.1. laplicaçao das medidas previstas nos subitens 25 '2'1 e 25 '2'2 ficaÁ a critério da

Administração, que poderá dar cãntinuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou

indireta.
iS.+.+. Nu t ipOt"se do subitem 25.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do

secretá,rio municipal competente, conforme o caso.

25.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer

itens ou seruiçôs previstos, a contÍatante reserva-se o direito de executiíJos, direta ou

indiretamente, inclusirre remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contralâda

responderá pelos custos, através de glosas dà créditos e/ou cauções e/ou pagamentos' direto

à càntratanle, bem como reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros'
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atraso na fruição dos beneficios do objeto do contrato;
26.I .2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do

fruição dos beneficios do objeto do contÍato;
26.1.3. Motivação social e ambiental do conhato;

disponíveis; restabelecimento do equilíÜrio econômico-financeiro do contrato;

inadimp lemento de obrigações contÍatuais por quaisquer das partes; e ao ciílculo de

indenizações poderão ser encamiúadas a Procurado ria-Geral do Município, bem como as

demais formas alternativas indicadas pelos arts. 151 a 154 da Lei n." 14.13312021

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Rua Alexandre Arrais,747, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000
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26. 1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

266.1.5. Despesa necessária à preservagão das instalações e dos serviços já executados;

26.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retomo as atividades;

26.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento

dos indícios de inegularidades apontados;

26.1.8. Custo total e estrígio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convênios, das

obras ou das parcelas envolvidas;
26.1 .9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em ru2.ão da paralisação;

26.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;

26.1 .11 . Custo àe oporhrnidade do capital durante o período de paralisação' 
,

26.2. Caso a paraliiagão ou anulaçãà não se revele medida de interesse público, o poder

público deverà optar pela continuidade do contrato e pela solugão da irregularidade_ por meio

àe indenização po. p".da" e danos, sem prejuizo da apuração de responsabilidade e da

aplicação de penalidades cabíveis.

ze s. I decliação de nulidade do contrato administrativo requererá aná,lise prévia do

hteresse públicá envolvido, na forma do ,nt. 147 da Lei n.o 14.13112021, e operará

retroativaÀente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir

ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.

26.3.1. Caso não seja possível o retomõ à situação fática anterior, a nulidade será resolvida

pela indenização por- perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e

aplicação das penalidades cabíveis.
Zb.l.Z. lnulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo

que houver executado até a data em que for declarada ou tomada eficaz, bem como por outros

piejuízos regularmente comprovadoi, desde que não lhe seja imputrível, e será promovida a

responsabilização de quem lhe tenha dado causa.

26.3.3. Neúuma contÍatação será feita sem a c aracteizaçáo adequada de seu objeto e sem a

indicação dos créditos orçamentiírios para pagamento das parcelas contratuais vincendas no

exercíôio em que for íealizada a 
-contiatação, 

sob pena de nulidade do ato e de

responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

27. DA MODT'LAÇÁO DE EFEITOS NA DECLARÂÇÀO DE NULIDADE
CONTRÀTUAL
27.7. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com üstas à continúdade da

atividade administrativa, poderá decidir que ela só teúa eficácia em momento futuro,

suficiente para efetuar nora cont utação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma

única vez.

28. DOS MEIOS ALTERNATMS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSrAs
28.1. Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais
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ento poderão ser obtidos
nas príginas eletrônicas do

como diretamente no Setor

29.1. As despesas de taxas e serviços necessários à elaboração do projeto, tais como

e laudos durante a execução do serviço, serão de responsabilidade da contratada.

29.2. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogÍ[ o

procedimento licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato

superveniente devidamente comprovado.
29.3. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de contratação, comissão de

contratação e/ou Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes

com a Lei n." 14.13112021, bem como nos termos das demais legislações em vigor e

Princípios Gerais de Direito.
29.4. A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitação, por parte

dos licitantes, de todos os termos e condiçõês àeste instrumento convocatório.

29.5. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentiária aposta ao

pÍesente certame, deverão a contestaÍ no prazo previsto o prazo de impugnação ao.edital,

não cabendo pedidos posteriores, por ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura

do contrato, sobre matéria não impugnada tempestivamente.

29.6.8m se tratando de Cooperativ4 quando da assinatura do confrato, deve-se comprovar

a constituição do Fundo de Rãserva pÍevisto no art. 28, inciso I, da Lein.' 5.764171e o objeto

da licitação deverá ser prestado por cooperativado integlante da relação de associados

entregue quando da habilitação neste certame.

29.7.-Os dàdos pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desdejá, autorizados por

pelos licitantes e respectivos Íepresentantes, inclusive a eventual vencedor do certame e

contratado (s), à disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos

temos do art. 7', inciso I, da Lei n.' 13.709, de 14 de agosto de 2018.

29.8. O edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrônicos

://www.arari v.br/site/ ww.bll oÍ.

29.9 . Côpia do Termo de Referência e Planilha de Orçam

separadamente do arquivo do edital, estando todos disponíveis

Municipio e da plataforma eletrônica da BLL, como anexo, bem

de Licitações da Prefeitura.

Araripe - CE,28 de fevereio de 2024.
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